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PORTARIA N° 1447/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA À SERVIDORA GILDETE DA SILVA, E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°.
0 atestado Médico;

a) 835/2006;
b)

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 12 de agosto de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, à Servidora GILDETE DA SILVA.

brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.766.417-9 - SSP/PR, e inscrita
no CPF/MF sob n° 008.541.939-79, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã,
Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n°. 125/2012 de 27 de

fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de agosto
de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 23 de agosto de 2024.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA NM 446/2024

Iporà*(PR), 23 de agosto de 2024.

SÉRGIO L VIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA THAIS NAYARA
CESTARI LEITE. E DA OUTRAS

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:6683I8D7PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Arí. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1448/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA LUCIANA
LEMHCKULH PRESSENDQ. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNdÃs!RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

I - Conceder, a partir de 19 de agosto de 2024 a 21 de agosto de 2024,
03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora THAIS NAYARA CESTARI LEITE, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n°. 10.299.453-1 - SSP/SP, e
inscrita no CPF/MF sob n®. 083.181.939-11, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, servidora

Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de
ODONTÓLOGA, nomeada através da Portaria n°. 549/2023 de 31 de

março de 2023, lotada na Secretaria Municipal de Assistência à
Saúde.

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n® 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 15 de agosto de 2024 a 16 de agosto de 2024,
01 (um) dia e '/2 (meio) período de AFASTAMENTO POR
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora LUCIANA LEMHCKULH

PRESSENDQ, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade
RG n° 6.066.216-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°
023.231.669-48, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, no cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da
Portaria n®. 102/2008 de 18 de fevereiro de 2008, designada no cargo
de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO
HOSPITALAR, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de agosto de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 23 de agosto de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
H - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de agosto de
2024.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:95427D54
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1447/2024 Iporã-(PR), 23 de agosto de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA À SERVIDORA GILDETE DA SILVA. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:CCC61E29
SÉRGIO LUIZ BORGES — Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1449/2024

a) 0 disposto no Art. 34, § 4® da Lei n®. 835/2006;
b) 0 atestado Médico;

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA FERNANDA
APARECIDA DE ALMEIDA E DÁ OUTRAS

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 12 de agosto de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, à Servidora

GILDETE DA SILVA, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de
Identidade RG n® 4.766.417-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°
008.541.939-79, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE, nomeada através da Portaria n®. 125/2012 de 27 de fevereiro

de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de agosto de
2024. I - Conceder, no dia 16 de agosto de 2024, Y2 (meio) período de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
FERNANDA APARECIDA DE ALMEIDA, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.297.963-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 074.577.979-47, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

132wv\v.diariomunicÍDal.com.br/amD


